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dores , Juizes , e m1'lis Jusliças, a quem c eonhecimeuto deste per tencer,
a c umprãc , e guarÚtc'ID 1 c o fação cumprir , e g uarda r llia inteiraments ,
como uelle se contém, sem embargo de qua~sq uer Leis , Alvará! 1 Regi
mentes Decre tos, ou Resoluções em contrario, que Hei por bem dere
ga r para este effeito sómeute , fi cando ali ás sempre em seu vigor . E pe
r;, q Utl venha á noticie de todos : i\'Ja ndo ao Desembargador do Paço J oi o
Pacheco Pereira de V811COn CeUo8. do Meu Coneelbc , e Cheneellee Mór
do Rei no , qu e o faça publicar na C hanceJla ria , e enviar por copias iro
J'ress3s sob 1\'I f'u ~JJo 1 e seu sig ual a todos os Pebrtcentee , MiDi ~ trOl,
e mais pessoas, qu e o devem executa r , reg ista ndo-se em todos ol l tlga~

r eli . onde se costu ru âc rl'gistllt se melhantes Leis, e mandando.se o cri
.ginal pa ra a T orre do T ombo. Dado uc Palac ic de Nossa Sf' nbota da
Ajuda a 26 de Se tembro de 1770. "'" Com a Assignat ura de EI Rei. e a
do 3'l inislro.

Refl Í81. na Secraaría de Estado dos N egocios da Reino
em o Livro 2.0 da O)mpanhia Geral da d grfcullU
Ta das Villha s do Alto D ouro, a foi . 154 »err, I e
impr , Ila lmpresBáo R t!i ia ,

•

E u E LRE I Faço seber a08 que este Alvará vleem , que em Cceeul..
ta da He3.1 Meza Censor ia Me foi peeeente , que sendo a ccrrec çâc dai
Iing uaB Neeloneee bum dce objeetee mais a Uendi veis para a c ult ura dos
P óvoe civiliaedoe , por dependerem delta a clareza. a e nerg ia , e a rua
gell tade, com que devem estabelecer as Leie, persu ad ir a verdade da
R cligiãc , e Jazer u teie , e sg radav t"is os Esc ri tos : Sendo peta con trario
II barb ari dade da. lingua8 a que manifest a a ig noran cia das Nações ; e
n ão havendo meic , que mele possa cont ribu ir pa ra polir, e aperft>içoar
q uolq uer Idioma . e dest erra r dejle esta rudez , do que a appliceç ãc da
1\1ocidad c ao estudo da G ram mutica da sua propria ling ua ; porque saben
do-a pur pei ncipics , e nlo por mer o insune tc , c habito, se costuma a
fallar , e escrever com pu reza. evit ando aquellee erros I que tanto dhfi
g urão II nobreaa dos penee mentce , e ' em a adq uiri r-se com maior Iacili
dede , e sem per da de tempo a perfeit a in telllgee cie de outras differen
t es lioguu ; pois que tendo Iodas peincipica commuos, echarâc neilcs 0 1

princi pia otes menos q ue est udar todos os rudimentoa , q ue levarem eebi
dos na Ma terna ; de sorte que o referi do m..thodo , e sspimo de educa
çào foi capaz de eleva r as lingu as G rega, e Homana ao gráo de gceto ,
ti perfeição, em que se vir ão nos formosos S éculos de A tbenaa , e Roma,
o que bem testemcobsc as exe..llenree , e inimitaveis Obras , q ue dellea
ai nda nos reetão : Co nfor mando-Me E u co m o exemplo des tas , e de ou
tras Nações ilIumi nadas , e desejando . qu an to em Mim be . adi antar a
cultura da lingua Portugu esa nes tes Meus Reinoa , e Dcminice , para que
nellea POSl:la haver Vauall09 uteie ao Estndc : Sou Se rvido ordenar q Uf!OIl

Mestres d a Lingua Lalina, q uando receberem nas suas C lasses 01 D ili
cipulos para lha ensina rem , os iostruào prev iamente por tempo de . ei.
meaes , se tan tos fo rem neceesa-ica para a insl ruc,;i[o dos Alu mn08 I na
Grammatica Pcrtcgueaa , CQID I'Ol:lla por Antonio JClSé dos Heis Lobato,
e por Mim eppeceade para o uso das di taI C lasses , pelo methodo , d a
reza , e boa ordem J com que he feita. E por qUlDlo Me CODi~OU l que
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nas E.colas de ler, e escre'fet se praticava até 'gnra a líçllo d. proeee
801 lirigicsoe , e sentençal , que ilÓmpole servem de consumir o tempo ,
Cl de costuma, a Mocidade ao cegulho , e enleies do Foro : Hei por bem
abolir par. sempre hum abuBO tio prt'judicial : E Mando . que em lugar
dos dilo. prOC8811OS, e sentençal , 118 ensine ao. meninos por impre.so- ,
ou manuscritos de dífferente neturesa , especialmente peloCalecilmo pe
queno do Bispo de Montpellier Carlol Joaquim CollHort , mandado tradu
zir pejo Arcebispo de Évora par' i081rucçlo doi eeus Dioceeenoe , para
que por elle v ão lambem aprendendo 08 Prieeipioe da Religião, em que
01 Mestres 0tI devem institui, com eepeetal cuidado. e preftmmcia a ou
tro qualquer estudo. E ('S18 ~e cumprirá 111:0 inteiramente como (leite 18

ecntére , sem d úvida , ou embergo algum. Pelo que Mando á Rt'al Meu
Cen!iOria , Meza do De eembergc do Peço , Uireclor Ge ra l dOI Eetudce ,
Senado da Oe mara , e a lodos 08 Desembarga dores , Corregedores , PrG
eedoree , Juizes , e mals ~ssoas destes M eus Reinos, e Dominios c cum
priio , e guardem, e faç ão inteiramente cum prir, e guardar este l\1l!t.l
Al vará com inv iolsvel observa nci a, e registar em todos 011 livros fi aI Ca
marés das suas respectivas Jueisdic ções. E ao Doutor J mto Pacheco Pe
r eira do Meu Conaelbo , Oelembargador do Pa ço , qUI: serve de Chanct' l
Jér Mór des tes Hei nee , ma ndo qu e o fa lta pu blicar na ChallcclJaria, re
gistando-se em lodos os lugare8 , qu e são do eostume , e ma ndando-se o
Origina! para a Torre do T ombo. Dedo no Palacio de 1.'i0683 Sl!nh'Jr8 da
Ajuda aos 30 de Setembro de 1710. =:a Com a Assigoalura de E lRei,
•• do Ministro.

Rtgisl. tIa Chanu l1aria Mór da Cdrlt , e Reum no
L ivro das I.ti. a foi. 24., e impr, 71a lmprusiio
R egia.

Eu ELREI Faço saber 801 que este Ahará virem , que sendo-Me
}l"!l!Ienle por parte dos Directores do Commercio da HerY8 lIrst' la 08

conlinuOl cont rabaudos , 'lua da me-ru a l l eeva se Iaaem , eendc elltf'l!l mais
Iiequeetes nae Ilhas Tercctre , e do "'Ilial , onde se aehâe râc põblicce ,
que não só , ,'[o m..... nifestoa ao Govemedor , e Capitão General , ma . a to
dos os !\1inistr08 daquellee contornai , IIS 'luacs sendo requeridoe a este
respeito , se defendem n ão podl:'r adian tar se a mais tio conleúllo no Avi.
so de vinte e quatro de Fevereiro de 0111 setecentos eessente e nove, 00

qual se commina Ião eómen te aos Ccn tra ba ndis tee da dila Hena. o per
dimento da que lhes fôr acbada ; e sendo tão modica a peoa, cresci. lo
doa os dias o numere dequelles , que tendo perdido o horror ~ culpa , bue
cavãc por qualqueor caminho a ccnvenieneia : E que ola era meeoe auee
d ivtll o prejuiso , que equella Negcciec ãc t'xl'*rim(>ntava naa difficuJda~

dei, que enccntravâc a respeito da colhf' ila da sob-edit a H~"ll ; porque
bavendc-lhee Eu concedido por espec ia l gra((a a. Ieeutdade de a f'Od~elQ
mandar arrancar dc qcalqccee ülc , e m qu e se Ilrodu~i8Se, eoccedie , que
reqceeendc 011 Correspondentes dos meemoe Dirf"Ctores a .I~uns OfficiuI
de Guerra , que ee acbav,~o encarreg,adoa do Governo tlB8 Mi.bas Forl8
lezas Ihel não pE"rmiltiJo JicenC;Il para o arranco da meemll Herva , em
razãu de alguna Capilukw do Regimenlo l\'JiI itar, que defeDdem qualquer


